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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 
GABINETE DA PRESID~NCIA 

DISPENSA N!! OV00003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231005DV00003 

CONTRATO NS!: 00007/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARRA DE SAi'llA ROSA E JONATAS SlLAS fviORAlS UMA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA, Rua 
Manoel de Sousa Lima. 143. Centro. Barra de Santa Rosa/ PB - CEP: 58170-000. CNPJ n2 02.262.190/0001-
40, neste ato representada pelo Presidente EDSON GUEDES MONTEIRO, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado nesta cidade, CPF n2 035.320.424-28, Carteira de Identidade n2 2513616 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JONATAS SILAS MORAIS LIMA- RUA PRES. GETULIO VARGAS, 

38 - CENTRO - BARRA DE SANTA ROSA - PB, CPF nº 081.910.534-11, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa ·de Licitação nº DV00003/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÂUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO CIVIL PARA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta epresentéida, es.pecific4lçÕes. téaUcos. correspondentes., processo de Dispensa de lidtõ!Ção n2 

DV00003/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS 
REAIS). 

Representado por: 9 x R$ 1.600,00. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 

1 CONTATAÇÃO DE ENGENHEIRO CIVIL PARA MES 9 1.600,00 

FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA 

ROSA 

P. TOTAL 

14.400,00 

Total: 14.400,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação ver ificada no IPCA-IBGE acumulado, 
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tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, excíus1vamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausenc1a ae prev1sao legal quanto ao ind1ce substituto, as partes elegerao novo 1nd1ce ot1c1a1, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO: 
As despese1s correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
01.031.1001.2001 MANTER AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 
SOO Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ClÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VJGÊNQA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 12, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 9 (nove) meses. 
A vigência do presente contrato sera determinada: ate 11/07 /2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as 
características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos li e IV, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - .Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabi lidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições ae Gestor e F1scai deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Fxecutar devidamente o serviço descrito na dáusuJa correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e 1doneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
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d - Permitir e fac1iitar a f1scai1zaçáo do Lontratante devendo prestar os informes e esciarec1mentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Lontratante obedecerao, contorme o caso, as 
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
g;:ir;:intirl;:i ;:i prévia defesa, às seg.uintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por 
dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; e-multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratai com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e-declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da puniçao ou ate que seja promovida sua reabll1taçao perante a propna autoridade que 
aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 
;:i fa1Pr J11c;, ;;crescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o C<ISO, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuab atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data 11m1te t1xada para o pagamento ate a data correspondente ao etet1vo pagamento da parcela. us 
encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM= N x VP x 1, onde: EM= encargos moratórias; N =número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação 
financeira, assim apurado: 1 = {TX + 100) + 365, sendo TX =percentual do IPCA- IBGE acumulado nos últimos 
rlmP mpc;P.'> ou, na sua falta, um novo (ndice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para â compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
f'ara d1nm1r as questoes decorrentes deste contrato, as partes elegem o ~oro da Lomarca de Lu1te. 
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1::, por estarem de pleno acordo, foi iavrado o presente contrato em UL(duasj vias, o quai vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

TESTE~\JNHAS 

Ú~k4í~ 
f 

BARRA DE SANTA ROSA- PB, 11 de Outubro de 2023. 

PFLO CONTRATANTE 

Presidente 
035.320.424-28 
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Paraíba, 19 de Outubro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XIV 1Nº3473 

Abre CRÉDITO ESPECIAL para o fim que 
especifica e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICiPIO DE 
AREIAL NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
CONFERIDAS NA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPAL E NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FAÇO SABER Q UE A CÂMARA 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no 
valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), destinados 
a ocorrer com as despesas abaixo descritas e classificadas. com 
recursos de complementação da União para o piso nacional da 
enfermagem. 

Art. 2° - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão 
contabilizadas obedecida a seguinte classificação programática: 

02090 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.3012006.2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇA\J 
BÁSICA 

319004.00 - CONTRA TAÇA O POR TEMPO DETERMINADO - FOtrrE 605 RS 200 000,00 

319011 00 • VE.'IC IMENTOS E VANTAGENS FIXAS-l'ESSOA!. OVIL 
RS 250 000.00 

FO!ITE 605 

319013 00- 0BRIGACOES PATRONAIS FONTE605 RS 100.000,00 

TOTAL RS 550.000,00 

Poder Executivo poderá anular parcial ou total, dotações do 
orçamento vigente, transpor de uma à outra dotação orçamentária, 
bem como utilizar recursos de outras fontes, confonne consta da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data, retroagindo os 
c;:pnc;: pfrirn c;: j urirfirnc;: .A 11 rir nnf1 1hrn !ir ?0?1 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário .. 

Areia!, Pb. 18 de OUTIJBRO de 2023. 

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN 
Prefeito 

Publicado por: 
Rodrigo Gonçalves Guimaraes Fonseca 

Código ldentificador:62ECE4EA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO CIVIL PARA 
ffSCALlZAÇÃO DA ODRA D!: co~~sm.UÇÃC DA ~~C'/A sr:nr: 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2023. 
DOTAÇÃO: 01.031.1001.2001 MANTER AS ATIVIDADES DO 
PODER LEGISLATIVO 500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.36.01 OlITROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P!!SSO.A.. .P.JRJD!C.'\. V!G~NC!..4 ... : :!tê ! !.I0.?'2024 .P ... ~RTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Barra de Santa Rosa e: CT 
Nº 00007/2023 - 11.10.23 - JONATAS SlLAS MORAIS LIMA - 1U 
14.400,00. 

Publicado por: 
Josenilson Lima Barbosa 

Código Identificador:9 I A07C60 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA PARA ATENDER OS EVENTOS OFlClAJS E 
FESTIVrDADES DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pre~ão Fletrõnico nº 0002612023. DOTAÇÃO: RFCURSOS 
PRÓPRIOS 04.00 SEC. DE TIJRlSMO, DESPORTO E CULTURA 
13.392.2004.201 1 REALIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. PARTES CONTRATANTES: Prefeiturn Munkipal de 
Barra de Santa Rosa e: CT Nº 00143/2023 - 04.08.23 até 04.08.24 -
JOSE EDSON CORREIA - R$ 18.000,00. 

Publklldo por: 
José Daniel Martins Silva 

Código ldcntilicador:2BOE2E7C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA 

COl\USSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
A VISO DE PRORROGAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 

00004/2023 

OBJETO:CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA 
APRESENTAR PROJETO DE VENDA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
T"ll llln,..ra. l"f"'\_rnr'\.n 1""411.nTY•n nrm .. r n•n .. nr f""r'\.na..6 .. 
.... .1 ., U 1'-1...Ll .. l..JLLIV.l' 1. ru•LLLllr\. 1' l'V l~ 1 ~'-I'\. LJL 1 Vl'-1•~ 

COMPLEMENTAR A TENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE 
AUMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE NO MUNlCfPIO 
DEBERNARDINO BA TIST AJPB. 
O Presidente da CPL comWlica aos interessados que a abertura da 
sessão pública fica adiada para o dia 30/10/2023, às 09:00 horas. 

ANTONIO DUARTE DE LTMA 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Mateus Ribeiro Dantas 

Código ldcotiflcador:8B5207E9 

COMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONVOCAÇÃO PARA NOVA SESSÃO PÚBLICA DE 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS - FASE DE ADJUDICAÇÃO -
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 00060/2023 

1.0 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PRECO oara aouisicão de frutas e verduras. com 
fornecimento parcelado, destinados a atender a diversos programas do 
Governo Municipal. 
2.0 - DA CONVOCAÇÃO 
O Pregoeiro Oficial do município deBemardino Batista convoca a 
licitante ALINE DOS SANTOS MOREIRA CNPJ: 
18.445.761 /0001- 12. para no dia 23 de outubro de 2023 às 09:00, 
comparecer na sede da sala de reWliões da CPL do município de 
Bernardino Batista, com a finalidade de negociar preços dos itens do 
Pregão Presencial SRP nº 00060/2023 que ficaram com os preços 
acima dos valores estimados pela Administração, visando a obtenção 
de preços mais vantajosos para administração na fase de adjudicação, 
nos termos do Art. 4º, XVll, da Lei nº 10.520/2002. 
3 .0 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Maiores informações poderão ser obtidas j unto ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, na Rua Raimundo Barbosa de Oliveira, s/n - Centro -
Bernardino Batista - PB, no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias 
úteis. 
Email: cpl.bemardino@gmail.com 

Bernardino Batista - PB. 18 de Outubro de 2023. 

ANTÓN1ú DiJAkl l'. DE LIMA 
Pregoeiro 
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29/0612023. 10:31 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 

CÀ.\1AAA MUN1Cfi"AL DE BA«RA DE SANTA ROSA 
PORTARIA DE N" 03312013 DE 27 DE JUNHO DE 2013 

PORTARIA DE Nº 033/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA 
DE SANTA ROSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso d!?S 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE; 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor RANAVIO LUCIANO 
XAVIER DA SILVA - Assessor de Plenário, inscrito no CPF 
Nº: 092.458.884-52, lotada nesta Câmara Municipal de Barra 
de Santa Rosa, para gerenciar a execução dos Contratos da 
Câmara Municipal de Barra de Santa Rosa!PB. 

Art. r - Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto contratado, bem como observar e cumprir o 
disposto noArt. 58, inciso lII, c/c artigo 67 da Lei n" 8.666/93 . 

Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Barra de Santa Rosa, cm 27 de 
junho de 2023. 

EDSON GUEDES MONTEIRO 
Presidente 

ruohcado por; 
Josenilson Lima Barbosa 

Código ldentUlcador:l76BIF24 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municlpios do Estado 
da Paraíba no dia 29/06/2023. Edição 3395 
A verificacão de autenticidade da mat~ria oode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
https:l/www.d iariomunicipal.com.br/famup/ 

i1ttps:iiwww.óiariomunicípai.com.orifamupimateriaii76BiF24iii;;AAYGufiAT-l\p.iyMKN313r-TO-uxt11UD4Ut4k1 ( IOAUIVUt'tl:iW81"'UCk4Ãl~V«l"'9T. . . 1/1 
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Impresso por convidado em 24/07/2025 16:37. Validação: 52FC.DCC1.E541.AFF7.80A0.59E4.931E.6C92. 

Designação do gestor do contrato. Doc. 107826/23. Data: 24/10/2023 11:57. Responsável: Edson G. Monteiro.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO CIVIL PARA FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE 
!:.' li r ÃP .. 11\Qll Pu11)MtrtDll !_ !:.'!: ~llQQll !:.'E S AlllTll Qn<:ll 

DECLARAÇÃO 

Lonrorme so11c1taao, aectaramos naver prev1sao ae aotaçao apropnaaa no orçamento vigente para a aev1aa 
execução do objeto a ser contratado: 

01.031.1001.2001 MANTER AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 
500 Recu rsos não Vinculados de Impostos 
~ ~ qo ~6 01 rn ITRO<; <iFRVIÇO<i nF TFR\FIRO<; - PF<;<;OA FÍ<itrA 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

BARRA DE SANTA ROSA - PB, 05 de Outubro de 2023. 

Tesoureiro 

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:37. Validação: FFC9.89B1.A94F.0A8B.1A37.4060.8773.57B2. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 107826/23. Data: 24/10/2023 11:57. Responsável: Edson G. Monteiro.
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• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Siiuação Cadastrai no CPF 

Nº do CPF: 081.910.534-11 

Nome: JONATAS SILAS MORAIS UMA 

Data de Nascimento: 31/10/1988 

Situação Cadastral : REGULAR 

Data da Inscrição: 13104/2006 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:34:51 do dia 10/1012023 (hora e data de Brasma). 
Código de controle do comprovante: 88BE.8C61.EEC6AC6A 

Este documento não substitui o ~provante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:37. Validação: 7009.2B0B.406A.A6F5.B596.71DE.C9F0.BB07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 107826/23. Data: 24/10/2023 11:57. Responsável: Edson G. Monteiro.
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• 

MfHtST"ÉRfODA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DMDA 
AIJVA DA UNIÃO 

Nome: JONATAS SILAS MORAIS LIMA 
CPF: 081 .910.534-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, refatlvas a créditos tnõutários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
ô.212, de 24 de juiho de í99 i. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Er!'Jtirta às 14;35:35 do dla 10110/2023 <hora e data de Brasma~. 
Válida até 07/04/2024. 
Código de controle da certidão: 7FE3.F697.0094.9F4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:37. Validação: 7009.2B0B.406A.A6F5.B596.71DE.C9F0.BB07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 107826/23. Data: 24/10/2023 11:57. Responsável: Edson G. Monteiro.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: A530.BEB7.1AA9.2415 Emítída no dia 1011012023 as 14:36:13 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 081.910.534-11 
R.G. : 3120728 - SSP/PB 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administ rativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licit ação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte Interestadual e lntermunlclpal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributaria dos mun1cípios se o reqoenmte supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre munlclpios com caracterlstlcas urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receíta Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:37. Validação: 7009.2B0B.406A.A6F5.B596.71DE.C9F0.BB07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 107826/23. Data: 24/10/2023 11:57. Responsável: Edson G. Monteiro.
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~~ BARRADE 
'°'\!# SANTA ROSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 
08993925000192 

RUA MANOEL DE SOUSA LIMA, N 118 
FONE (83) 3376 1140 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 004518 

Certificamos, a requerimento da parte mteressada, e de acordo com as tnformações prestadas 
pelo setor tnbutáno que. 

Inscrição Municipal 155812017 

Nome JONATAS SILAS MORAIS LIMA 

Endereço RUA GETULIO VARGAS 

Complemento 

Bairro 
Cidade 
CPF/CNPJ 

CENTRO 

BARRA DE SANTA ROSA 

081 910 534-11 

esta quites com os tributos mun1c1pa1s 

Finalidade 
CONTRATOS. LICITAÇÕES .E OUTROS FINS 

Numero 38 

UF PB 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos 
que venham a ser postenormente apurados Do que constar, passamos a presente certidão, para 
fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL 

BARRA DE SANTA ROSA . 1 O de outubro de 2023 

---JO_S_E-. -N-IE_L_T~~"_'.'..c......, .... ~~-R--~~~ 
DEPARTAMENTO OE TRIBUTOS 

VALIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA OE EMISSÃO 

NOTA IMPORTANTE QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO 

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:37. Validação: 7009.2B0B.406A.A6F5.B596.71DE.C9F0.BB07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 107826/23. Data: 24/10/2023 11:57. Responsável: Edson G. Monteiro.
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• 
. 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : JONATAS SILAS MORAIS LIMA 
CPF: 081 . 910.534 - 11 
Certidão nº: 55574669 /2023 
Expedição: 10 / 10 / 2023, às 14:35 : 20 
Validade: 07 / 04 /2 024 - 180 (cen to e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que JONATAS SILAS MORAIS LIMA, inscrito (a) no CPF sob o 
nº 081. 91 0 . 534-11, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883 - A à a Consoliàação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns .º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso àe pessoa juríàica, a Certiàão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agê ncias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh o na 
Internet (http : //www.tst . jus . br) 
Certidã""O emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nac~onal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, i n clusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firma"<Í<)S perante o Ministério Público oo 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugestões: cndt @tst . j u s .br 

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:37. Validação: 7009.2B0B.406A.A6F5.B596.71DE.C9F0.BB07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 107826/23. Data: 24/10/2023 11:57. Responsável: Edson G. Monteiro.
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TI"° Proh&ionat 
ENCiENHEJRO CMl 

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:37. Validação: 7009.2B0B.406A.A6F5.B596.71DE.C9F0.BB07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 107826/23. Data: 24/10/2023 11:57. Responsável: Edson G. Monteiro.

35

35



• I 

a 
República Federativa ao 8r'..I . 
Serviço Público Federal 
Co.nselho Federal de Engenharie • •QnQ• 
Conselho Regional de Engenharill e Anim111Jn1ía 
Carteira de ldantidade Profissional 

Nome 1. , •• CI JÔNATAS SUAS MORAIS~ -~~ 
MIH 

•" ui 

.. i a:.l ZJ. 
OI u 

.. 
Fihiçlo 
CIUJIA ·~.-OEUIPID 
JOSl LUCAS UM 1VAI 
Nascimento CPF 
31/10/1988 Oll.9'10.AIM1 

N~dede 

cunt PI 

Tipo Sang. 

"· 

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:37. Validação: 7009.2B0B.406A.A6F5.B596.71DE.C9F0.BB07. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 107826/23. Data: 24/10/2023 11:57. Responsável: Edson G. Monteiro.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/10/2023 às 11:57:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 107827/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Barra de
Santa Rosa, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Edson Guedes
Monteiro.

Número do Contrato: 000000072023
Data da Publicação: 19/10/2023
Data da Assinatura: 11/10/2023
Data Final do Contrato: 11/07/2024
Valor Contratado: R$ 14.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO CIVIL PARA FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA
NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA
Contratado (Nome): Jonatas Silas Morais Lima
Contratado (CPF): 081.910.534-11

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 05d6e9a7fa34c3271275590d0d0eb118

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 70092b0b406aa6f5b59671dec9f0bb07

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ffc989b1a94f0a8b1a374060877357b2

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2b2298ccd2008ffee8df9eec5544a613

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 52fcdcc1e541aff780a059e4931e6c92

João Pessoa, 24 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:37. Validação: 341A.A47B.D92F.D474.0EE3.7AC4.17D2.C505. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 107826/23. Data: 24/10/2023 11:57. Responsável: tramita.
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